
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
BST ADO DO BSPIRITO SANTO 

LEI NQ 1.392/95 

"AUTOFi!ZA O EXECUTIVO MUNICIPAL. A 
PROCEDER O REMANEJAMENTO DE VERBA 
NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPIRITD SANTO, 
no uso de suas atribuiç~•• legai• qu• lhe •~o conferidas •m Lai~ 
·faço saber que a C<9:mara Municipal aprovou e EU sanciono s 
seguinte Lei: 

ART.1Q Fica o Poder Executivo 
proceder o remanejamento 
orçamentárias: 

Municipal autorizado a 
das seguintes dotaç~es 

FUNDO MUNICIPAL DE SAODE 
Obrigaç~es Patronais - 3113.00 -
Valor: RS 4.000.00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAODE 
Material de Consumo - 3120.00 -
Valor: RS 3.000.00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAODE 
Remuneraç~o de S. Pessoais - 3131.00 -
Valor: RS 1.000.00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAODE 
Transf. à Pessoas - Salário Familia - 3253.00 -
Valor: RS 1.500,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAODE 
Obras e Instalaç~es - 4110.00 -
Valor: R$ 2.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAODE 
Assistência Médico-Hospitalar - 3255.00 -
Valor: RS 1.300,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAODE 
Equipamentos e Mat. Permanentes - 4120.00 -
Valor: RS 2.000,00 

TOTAL: RS 14.800,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

FLS.02 

ART.2Q 

ART.3Q 

ART.4Q 

Os valores das dotaç~es mencionadas no artigo ante
rior ser~o respectivamente remanejados para: 

FUNDO MUNICIPAL DE SADDE 
P~ssoal Civil - 3111.00 -
Valor: R$ 14.800,00 

TOTAL: R$ 14.800,00 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç~o. 

Revogam-se as disposiç~es em contrário. 

Muniz Freire/ES, 

TANIA 
=Secretári 

S.e Aç~o Social= 
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